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Anotações: 

05/12/2025 - Projeto distribuído e encaminhado ao Jurídico. 
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Altera  a  Resolução  n°  740,  de  16/02/2022,  referente  à
estrutura    administrativa    da    Câmara    Municipal    de
Jacareí e dá outras providências.

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  APROVA  E  0  SEU

PRESIDENTE,    PAULO   Luis   SANTOS,    PROMULGA   A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.   1°     Fica   revogado  o  parágrafo   único  do  artigo  34,

constante na Resolução n° 740/2022.

Art.  2°    Fica  alterada  para  "20"  a  referência  do  cargo  de

Gerente de Programação da Câmara Municipal de Jacareí, enumerado na  Resolução
no 740/2022.

Art.  3°    Fica  alterada  para  "17"  a  referência  do  cargo  de

Assessor  Político  da  Câmara   Municipal  de  Jacareí,   enumerado  na   Resolução   n°

740/2022.

Art.  4°    Esta  Resolução  entra  em  vigor,  revogando-se  as

disposições em contrário,  a partir de:

1 -   1° de janeiro de 2026, quanto aos arts. 2° e 3°;

11 -  data de sua publicação, quanto aos demais ariigos.

Câmara Municipal de Jacareí,

-,i L/_
PAULINH D9ffi

E=E-
Õ-RTE

DEMOS / Presidente

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:   (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br
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Folhas 2

JUSTIFICATIVA

A  Resolução  n° 740,  de  2022,  estabeleceu  a  estrutura  de  cargos  e
referências   salariais   da   Câmara.   Nesse   sentido,   em   continuidade   às   reformas
anteriores,  percebeu-se a  necessidade de  readequação das referências salariais de
certas    funções,    em    razão    da    experiência    prática    e    da    análise    de    suas
responsabilidades  inerentes,   para  os  cargos  de  Assessor  Político  e  Gerente  de

Programação,  que  ainda  não  foram  contemplados  com  as  mudanças  promovidas

pela nova Resolução.

Atualmente,  as  referências  atribuídas  a esses  cargos  não  condizem

com a  complexidade,  a carga de trabalho e a  responsabilidade técnica  nem  política

exigidas,  nem  com  o  nível  de  qualificação  necessário  para  o  desempenho  de  suas

atribuições.   Essa  situação  pode  gerar  desmotivação,   dificuldade  na   retenção  de

talentos   e   injustiça   na   remuneração,   impactando   diretamente   na   qualidade   dos

serviços prestados à população de Jacareí. Assim,  o presente projeto de Resolução
objetiva corrigir tais distorções.

Além   disso,   a   revogação   do   parágrafo   único   do   artigo   34,   da

Resolução n° 740/2022,  busca possibilitar o preenchimento imediato do cargo efetivo

de  Analista   de   Pessoal   e  Treinamento,   através   de   concurso   público,   conforme

demanda do quadro funcional.

Feitas   estas   considerações,   esperamos   que   o   presente   projeto
mereça a aprovação dos nobres pares, pelo que antecipadamente agradecemos.

Câmara Municipal de Jacareí,

v:râaud:,'TÉ
___--,±`F   -

MARIA AMÉLIA
Vereadora -PSDB / 1a Secretária
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AALTNEAFAQÇuÃAOL]RâDESDTRgTREDEEÀNAEo#£[ASTDks:FvsÂ9EzcàÂRÂ&uEMOL£fcs]EâLcoD¥
JACAREI,    DISPÕE    DE    SUFICIENTE    DOTAÇÃO    E    DE    FIRME    E    CONSISTENTE
EXPECTATIVA  DE  SUPORTE  DE  CAIXA,  CONFORMANDO-SE  ÀS  ORIENTAÇÕES  DO
PLANO   PLURIANUAL,   DA   LEI   DE   DIFHTRIZES   ORÇAMENTÁRIAS   E   DA   LEI   DE
ORÇAMENTO       ANUAL,       NESTA       ÚLTIMA       NAS        SEGUINTES        DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:     01.01.01.01.031.2004.3190.11     (SALDO    DE         R$     14.850.000,00)    E
0 l .01.01.01.031.2004.3191.13 (SALDO DE R$ 3 .700.000,00) , CONFORME CÓPIAS ANEXAS.

EM    SEGUIDA,    ESTIMO    0    IMPACTO    TRIENAL   DA   DESPESA,   NISSO    TAMBÉM
CONSIDERANDO SUA EVENTUAL E POSTERIOR OPERAÇÃO:

Valor da despesa no exercício de 2026 ........... ® .......... R$    635.787,31
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2026 .......       1,81  %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2026 ...............        1,81  %

Valor da despesa no exercício de 2027 ................. „...R$    635.787,31
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2027 ......        1,81  %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2027 ..............         1,81  %

Valor da despesa no exercício de 2028 ....... „..„ ......... R$   635.787,31
Impacto % sobre o orçamento do exei.cício de 2028 ......        1,81  %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2028 ..............          1,81  °/o

NADA MAIS A DECLARAR FIRMO A PRESENTE.

JACAREI, 02 DE DEZEMBRO DE 2025

PAULO LUIS SANTOS
Presidente

As   despesas   decorrentes   da   alteração   na   estrutura   administrativa   da   Câmara
Municipal   de   Jacareí   correrão   por   conta   de   dotações   orçamentárias   próprias,
constante      no      orçamento      deste      exercício,      suplementadas      se      necessário.

PRAÇADoSTRÊSPODERES, 74   -CEP:  12.327-901    -TEL.: (012) 3955-2200 ?_jr?,t`



ÊE®§ÉSSi==âã0LLEÊtLJiLfJC)ÍJÊ=Ê==

Í

CD®®u)r`.®®
8.®LOrt®,®

ã¥

8r`®®0

3i=`ff

0Í! C,®CD=aJ

o8
mr`3CVCV

-L-®LL

0ÍÊO'
C,CV0'0)CO8

Ê08`=Í!a}0,
0tCJRcvtJÚ

=Ê Cu

Og0 0N8;CO8

ÍÍ

=_8®

i€Í

.90E`Ê%0:

r`

®0        8E'oE8

R

ÊÊ3=
CV10Rt

0=0

0Í!®0Í

t

ãC2NLLlaâ0g

®ÊZuJ=õZSlLJQ8ãJLJãLJJlJJa±

8lEõLj

ÊÉ0®80É

Ê5ÊÍ2=Si==Q<iE,ÊZlLJÍLL'C)i=ÊÊ=

!

0,®Sr`®® 8£r;5

i®-¥

£r`T-®®C,r

ã'=E

0ÊÍ C)®0)€CO

®#=%LL
C®r`0,a,CVCV

0OáE0,
0CV0}0,®S

Êq8'=J=óg
C,t_0a,r`cu¥

•É CV

®tJ`EÊ£Q
C'N0)0,a,®®

;Í
d0•E£

ÚS®

i€`
t`r

%      8E)oE8

®CV

Ê3!
~10=Ú

0L,d0

0ã®0`Í

Ú

§N=0ã0ã=

?ZlJJ=0Z5uJQã3+JãLLJEJJaí

:ÊõCLjÍ?

ÊÉ89a,0!

ÊE®90>1iU,==â=a:0LLE0LZLLliLLla=JS=i=

!

0'®S-r`c®® 83h®1®

Ê¥

®r`r`r00C'

.?#

ÍÍ

0®®=®

®£-'E`S
0r`SNN

0oJÉ'#
C'N0,8S

05.§®E0, 0t_0C„r`CV¢q

•Ê N

Íi

C)CV?®0

Íi
.g0É£

18t®

ÍÊ:®

r`

8      goE8

&

Í3=
NLÍ'tor`Ú

0L00

ã®0=¥Í
q

ãNg0ã0É

ÊZLu=õZ5LLl0ã=JCr5uJLLlOÍ

.Êããi4

ÊÉ0tE®0É



J

CV®S0N N®`ãN

Ê

CV Cq

Í-Ê

SCV®®r` ®COS!r=

0,0'=`fi

ÍÍ

®0®LO

®3_'=``B
=®u,®

0Íã0,
%C,8

q
£ 0C: CO®

E
®® Nr`

® 0 CN

9S1S
LJEa,0, r

o.8 CV

iZ

=8=

0 SCJ8
= ®E

â %

ã
=É)

0 0,CVCO=000=
EÊ

Q!,Ê

3Ê
o,9 a

C,
uJ ta,0 0
= üo£ E<0

< g®Ô
La' Cu

=lL'C)
ãz E
a'O        0

<
= 00'
0 .ãLL.= EO

0 8;0 E r`+ Ê
10®

Ê=
3=

r`

0

dÍ®ÊÊ

0,

®

®?Z

0
J9

L C1
LLl®® C2NLL'00ã =ÕZ5uJQ

0 0 ® 0d

g
< E9

E
ãjL-Ja±5LL'LL'a:

CL®TÊ%0 €96Ê

J

CV®08cj S§

Ê

CV N

i-Ê

®aoCNSr` S8ír`

#Ê

ÍÍ
®0®u,

®ã-'=r'®LL
=®LO®

0OÍEU,

Cu®C>8

Ú
Ê 0E ®®

E
a)®

í=
® 0 Cu

Ê£Si9Z=
'=JEC® T-

=Ê N

0® SÍ

C C,®

â Ê® C,

<= tã

;Í
.E

0,

E,ÊZ

CVCOÇCO

0
0LLJ m 0

ã
8a„ .5
Ôt `

Cu

ã=
=<

Ê

Ê      ®

<I 0J0 .gIL= EO

e 50 E r`
5 Ê

u)®

== 3!
r`

0tl®

0ãt®0EeÍ

al

ãiCq=ã0Ê
ÊLLJ=ÕZgLLJQãJLJCE:5uJlLl0:

tg9ea-a)OÍa'Ü
Ê®É£E®0!

Ê

JÉ

85SC,8i 8!ãS!

i-Ê

®a)§r` ®COãr`

É

ÍÍ
®r8u,

:Í
€0lí)®

ÍÊ®

S08

0= =®

E
a'0

R!
a' 0 CV

aJ9gi9Z
'=0iê0, r

=Ê CV

®
CV®CJ8

==ã ®Íi

0

®

&CO¢C)tLE,Ê

ÉÊ

Êã
CO

0
0LLJ= lü 0E`g!

C,~ a,qp

Ô Êt'o
Ê

Cu

ã= <
a'B       0

<I 0
ãLL.ã o=g

0 r`0,1`LO®r`

§ E
<Ê

3=

08

eBÍOt,E`Ê£

a)

§CV=0ã0g

GOÊZLLl=ÕZ5!LLJC)3

0g9FB_%ÊÊ®0

ÊÉ£900É

ãJ+=0:ãLuQ±



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
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INFORMAÇÃ0

INFORMO para fins de cumprimento do disposto no inciso
11 do Art.16 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)
que   a   estimativa   de   impacto   orçamentário-financeiro   referente   à   alteração   na   Estrutura
Administrativa da Câmara Municipal de Jacareí tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2026.

Atenciosamente

Jacareí, 02 de dezembro de 2025.

ANDREIA sALGAçkMOTA
Contadora

PFmçADosTRÊs PoDEREs, 74   -CEP:  12.327-901    -TEL.: (012)3955-2200
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_Ja¢are;
Todo dio, um novo ovonço

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N° 43, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

:Llj!ha

õ£uTn%Í
•ia Jac,are'!

Estima a receita e fixa a despesa do Município de

Jacare[ para o exercício de 2026.

0  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ,  no uso de suas atribui-

ções, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e e]e sanciona e promulga a se-

guinte Lei.

Art. 1° Fica aprovado o orçamento-programa do Município de Jacareí

para o exercício financeiro de 2026, estimando a receita para a Administração Direta
e seus fundos especiais no valor de R$ 1.654.709.544,00 (um bilhão, seiscentos e

cinquenta e quatro milhões, setecentos e nove mil e quinhentos e quarenta e quatro

reais) e para a Administração lndireta no valor de R$ 612.912.332,00 (seiscentos e

doze  milhões,  novecentos  e doze mil, trezentos e trinta e dois  reais), totalizando

R$2.267.621.876,00 (dois bilhões, duzentos e sessenta e sete milhões, seiscentos

e vinte e um mil, oitocentos e setenta e seis reais), e fixando a despesa para a Ad-

ministração Direta e seus Fundos Especiais no valor de R$  1.607.688.894,00 (um

bilhão, seiscentos e sete milhões, seiscentos e oitenta e oito mil e oitocentos e no-

venta e quatro reals), para a Administração lndireta no valor de R$624.745.982,00

(seiscentos e vinte e quatro milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, novecentos
e oitenta  e  dois  reais) e  Legislativo  no  valor de  R$  35,187.000,00  (trinta  e  cinco

milhões, cento e oitenta e sete mil reais)] totalizando R$ 2.267.621.876,00 (dois bi-

lhões, duzentos e sessenta e sete milhões, seiscentos e vinte e um mil, oitocentos

e setenta e seis reais).

Art.  2°  A  receita  será  realizada  mediante  arrecadação  de  tributos,

transferências de recursos estaduais e federais, operações de crédito autorizada§
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